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Até dia 21 | As Prefeituras, Camaras, Fundos de Previdéncia, Institutos de Previdéncia, | Comunicado SDG no
Autarquias, Fundagdes e Empresas Estatais Dependentes (todos municipais), | 57/2020, do TCE-SP.
deverdo enviar as alteragdes de cadastros contdbeis do més de abril de 2021
(balancetes isolados e conjuntos — quando couber).

Até dia 21 | As pessoas juridicas e demais entidades deverdo enviar a Declaracdo de Débitos e | Inciso IV, do artigo 59, da
Créditos Tributarios Federais (DCTF) inativa. Instrugdo Normativa RFB

n® 2.005/2021.
OBS.: Desde que esteja em situagdo inativa ou que ndo tenham débitos a declarar,
a partir do 2° (segundo) més em gue permanecerem nessa condicdo.

Até dia 21 | A Prefeitura deve apresentar a Receita Federal, a Declaracdao de Débitos e Créditos | “caput”, do artigo 9° c/c

Tributarios Federais - DCTF, relativa ao més de margo de 2021. artigos 39, 79 e 14, todos
da Instrucdo Normativa

OBS.: A DCTF devera ser elaborada para informar o PASEP transferido a Unido, | RFB n°® 2.005/2021.

como também, as retengles e o recolhimento por meio do DARF, do Imposto de

Renda retido sobre servico prestado sem vinculo empregaticio (contribuintes

individuais), honorarios de sucumbéncia, aluguéis, ou, sobre os pagamentos a

outras pessoas juridicas referentes servicos de: limpeza, conservagao, manutencgdo,

servigos profissionais, propaganda, assessoria crediticia, dentre outros, quando

houver a retencdo no més de competéncia.

Até dia 21 | Os 6rgdos publicos do Poder Executivo do Municipio, a Camara, as autarquias e | “caput”, do artigo 9° c/c
fundagBes instituidas e mantidas pela administragdo publica do Municipio, bem | artigos 39, 7° e 14, todos
como, os consodrcios que realizem negocios juridicos em nome préprio, inclusive na | da Instrugdo Normativa
contratacdo de pessoas juridicas e fisicas, com ou sem vinculo empregaticio, devem | RFB n°® 2.005/2021.
apresentar a Receita Federal, a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais - DCTF, relativa ao més de margo de 2021.

OBS.: A DCTF devera ser elaborada somente quando houver a retencdo no més de
competéncia, e o recolhimento por meio do DARF, do Imposto de Renda retido sobre
servigo prestado sem vinculo empregaticio (contribuintes individuais), honorarios de
sucumbéncia, aluguéis, ou, sobre os pagamentos a outras pessoas juridicas
referentes servigos de: limpeza, conservagdo, manutengdo, servigos profissionais,
propaganda, assessoria crediticia, dentre outros.

Atenciosamente,




